
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 2.592

Modifica dispositivo da Lei nº 2.584,d e 19.02.93.. 

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ARAXÁ,  com a  Graça  de  Deus  decreta  e  eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art.1º da Lei nº 2.584, de 19.02.93, na parte que se refere aos 
vencimentos  de  Diretoras  de  Unidades  Especiais  (Escolas  e  Creches),  passa  a  ter  a 
seguinte redação:

UNIDADE ESPECIAIS = (Escolas e Creches):
Vencimentos de Diretoras de Escolas. Cr$ 7.900.000,00
Vencimentos de Diretoras de Creches. Cr$ 7.900.000,00

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor a 
partir de 01.01.93.
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